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Sexta-feira
19 de Julho

de 2024

Nº 6149Ano XXXI

ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1438/2024-SMAG. 

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, 
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago, a contar de 28 de junho de 
2024, o cargo efetivo de Assistente Administrativo, bem 
como o cargo comissionado de Coordenador 3, Símbolo CS-
3, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do quadro 
de pessoal desta Prefeitura, em virtude do falecimento da 
servidora Nayla Letícia Freitas Filgueiras, Matrícula 30072, 
conforme o Documento NUP 315096/2024.

 Boa Vista - RR, em 17 de julho de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1439/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 8 de outubro de 2021, e 
considerando o teor do Processo nº 008368/2024,

 RESOLVE:

 Art. 1º Cessar os efeitos da Portaria nº 0936/2024-
SMAG, publicada no Diário Ofi cial do Município nº 6102, de 
9 de maio de 2024, que concedeu Afastamento para Curso 
de Formação, sem remuneração, ao servidor Leandro Pe-
reira Lins, Assistente Técnico/Assistente de Administração, 
Matrícula nº 955374, do quadro de pessoal desta Prefeitura, 
a contar de 24 de junho de 2024.

 Boa Vista - RR, em 17 de julho de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1440/2024-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
327448/2024,
 
 RESOLVE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE                           
LICITAÇÕES E COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

 PROCESSO Nº: 008055/2024 – SMO.
 CONCORRÊNCIA Nº: 90007/2024 - SRP
 OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLAN-
TAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE  TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUES 
EM VIAS URBANAS E ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA - RR.
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90007/2024 -SRP

PROCESSO Nº 008055/2024 SMO

 A Secretaria Municipal de Obras - SMO, torna públi-
co aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da 
Concorrência Eletrônica nº 90007/2024, oriundo do Processo 
n° 08055/2024-SMO, que tem por objeto: Eventual contrata-
ção de empresa especializada para execução dos serviços 
de implantação de dispositivos de transposição de talve-
gues em vias urbanas e estradas vicinais do município de 
Boa Vista - RR. Cuja vencedora do item 1 foi a empresa CO-
EMA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 04.236.920/0001-64, pelo 
valor total de R$ 10.839.999,30 (dez milhões, oitocentos e 
trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta 
centavos). 

 Boa Vista – RR, 16 de Julho de 2024.

Kaynara Carvalho de Oliveira
Secretária Municipal de Obras – Adjunta

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1437/2024-SMAG. 

 O Secretário Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no Diário 
Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 2021, 
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar 
nº 003, de 2 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago, a contar de 29 de maio de 
2024, o cargo efetivo de Assistente Administrativo, bem 
como a Função Gratifi cada de Secretária de Unidade Escolar 
- FGSECR, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
do quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtude do fa-
lecimento da servidora Júlia Rufi no Lima, Matrícula 27168, 
conforme o Documento NUP 315120/2024.

 Boa Vista - RR, em 17 de julho de 2024.

Lincoln Oliveira da Silva
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
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